
Ato oficial 045/2025

De: SIMONIA M. - 3-SMGA-DGP-PORT

Para: 3-SMGA-DGP-PORT - Portarias 

Data: 25/02/2025 às 11:37:54

Setores envolvidos:

3-SMGA-DGP-PORT, 8-SMS, 3-SMGA  - GAB

PORTARIA 327-2025

 

Conceder a Servidora Pública  o recebimento do Adicional de Responsabilidade Atribuída, e dá outras providências.

Anexos:

327_2025.pdf
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KELI APARECIDA PALUDO FERNANDES

Secretária Municipal de Saúde

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

PORTARIA N° 327, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025.

Conceder a Servidora Pública o recebimento do 

Adicional de Responsabilidade Atribuída, e dá outras 

providências.

ALAN TOGNI, Secretário de Governo e  Administração do Município de Lucas do Rio 

Verde, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, especialmente aquelas 

previstas no Decreto Municipal nº 5.561, de 08 de setembro de 2021, e

Considerando o Artigo 25 da Lei Complementar 224/2022, fica instituído o ¨Adicional de 

Responsabilidade atribuída¨, na quantidade e percentuais estabelecidos no anexo VI, a serem 

pagos aos titulares dos cargos efetivos, quando se encontrarem em efetivo exercício e nas 

condições ali estabelecidas;

RESOLVE:

Art. 1° Conceder a Servidora Pública GLAUCIA PAULA ACCORDI CAMPOS, 

ocupante do cargo de ENFERMEIRO(A), lotada na Secretaria Municipal de Saúde, Adicional 

de Responsabilidade Atribuída no percentual de 10% sobre o salário inicial de carreira do cargo 

em que ocupa quando designado do efetivo exercício, como enfermeira responsável técnica pela 

gestão assistencial do serviço de enfermagem da unidade de Saúde perante o COREN (Conselho 

Regional de Enfermagem) no Município de Lucas do Rio Verde - MT.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 

18 de fevereiro de 2025.

Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário.

Lucas do Rio Verde - MT, 18 de fevereiro de 2025.

ALAN TOGNI

Secretário Municipal de Governo e Administração
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: B078-E419-83C9-84C1

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

KELI APARECIDA PALUDO FERNANDES (CPF 021.XXX.XXX-95) em 25/02/2025 17:37:47

(GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ALAN TOGNI (CPF 033.XXX.XXX-33) em 26/02/2025 11:59:58 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://lucasdorioverde.1doc.com.br/verificacao/B078-E419-83C9-84C1

1Doc:          3/3

https://lucasdorioverde.1doc.com.br/verificacao/B078-E419-83C9-84C1

